


ASSÉDIO MORAL É: ASSÉDIO 
MORAL NÃO É:

ASSÉDIO SEXUAL:

E PODE SER:

Toda conduta repetitiva e abusiva que 
humilha, constrange, desrespeita ou isola 
alguém, tendo como objetivo desestabilizar 
emocionalmente e prejudicar seu ambiente 
de trabalho, como:

ASSÉDIO SEXUAL É CRIME: LEI Nº 10.224/2001 – ART. 216-A DO CÓDIGO PENAL:
assediar alguém para obter vantagem sexual, aproveitando-se da posição hierárquica, 
é crime com pena de detenção de 1 a 2 anos.

Vertical descendente: quando o 
superior abusa do poder para humilhar 
subordinados.

Vertical ascendente: quando subordinados 
desrespeitam ou sabotam o chefe.

Horizontal: entre colegas 
de mesmo nível hierárquico.

Coletivo: quando um grupo 
é alvo de humilhação ou perseguição.

Misto: envolve superiores 
e colegas contra uma mesma pessoa.

Gritar, humilhar ou 
ridicularizar o servidor. 

Isolar, ignorar ou excluir 
o trabalhador de atividades.
 
Atribuir tarefas impossíveis 
ou sem sentido.
 
Fazer críticas 
constantes e injustas.

Espalhar boatos ou
fofocas sobre alguém.

Exigência de cumprimento 
de metas e prazos de forma respeitosa. 

Chamadas de atenção pontuais 
e justificadas.
 
Conflitos eventuais resolvidos 
com diálogo e respeito.

É qualquer comportamento 
de conotação sexual que 
cause constrangimento, 
intimidação ou ameaça, 
sejam eles cometidos por 
superiores, colegas ou 
subordinados, como:

Comentários, piadas 
ou insinuações de 
cunho sexual.
 
Convites ou propostas 
com objetivo sexual.
 
Toques, olhares 
ou gestos inapropriados.
 
Promessas de vantagens 
em troca de favores sexuais.
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